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razão Social: a. M. G. MoNTEiro (coMErcial MoNTEiro).
inscrição Estadual: 15.532.271-0
Notificação Fiscal no 08.2020.82.0000052-3 - Período: De 09/2016 até 
01/2017.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS
- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS
- liVro dE rEGiSTro dE iNVENTário
- liVro dE rEGiSTro dE SaÍdaS
- liVro dE rEGiSTro dE UTiliZaÇÃo dE TErMoS dE ocorrÊNciaS
- NoTaS fiScaiS dE ENTradaS
- NoTaS fiScaiS dE SaÍda
Local p/ apanhar a Ordem de Serviço e a Notificação Fiscal: AV. PRESIDEN-
TE VarGaS, S/N – Paragominas – Pa, fone: (91)3429-3730/0880.
a presente NoTificaÇÃo não enseja, por si, penalidades, porém tem o 
condão de cientificar, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
No caso de haver aplicação de penalidades, no decorrer da ação fiscal, 
será o contribuinte notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se considera notificado, na forma do Art. 14, § 3o, III da 
lei no 6.182/98, efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação.
francisco assis carolino Junior
coordenador da cEraT Paragominas

Protocolo: 657872
o ilmo. sr. Francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT 
Paragominas, desta Secretaria de Estado da fazenda, NoTifica aos ti-
tulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, nos 
termos dos artigos 11 da lei nº. 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei nº. 
5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do ricMS, aprovado pelo 
decreto nº. 4.676/01, a abertura de procedimento administrativo tributá-
rio cuja finalidade é Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, na forma do art. 14, 
§ 3o, iii da lei 6.182/98.
razão Social: GadElHa E SilVa diST. dE ProdUToS aliMENTicioS lTda 
(doM EliSEU diSTriBUidora).
inscrição Estadual: 15.396.618-1
Notificação Fiscal no 08.2020.82.0000058-2 - Período: De 04/2013 até 
04/2013.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS
- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS
- liVro dE rEGiSTro dE iNVENTário
- liVro dE rEGiSTro dE SaÍdaS
- liVro dE rEGiSTro dE UTiliZaÇÃo dE TErMoS dE ocorrÊNciaS
- NoTaS fiScaiS dE ENTradaS
- NoTaS fiScaiS dE SaÍda
Local p/ apanhar a Ordem de Serviço e a Notificação Fiscal: AV. PRESIDEN-
TE VarGaS, S/N – Paragominas – Pa, fone: (91)3429-3730/0880.
a presente NoTificaÇÃo não enseja, por si, penalidades, porém tem o 
condão de cientificar, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
No caso de haver aplicação de penalidades, no decorrer da ação fiscal, 
será o contribuinte notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se considera notificado, na forma do Art. 14, § 3o, III da 
lei no 6.182/98, efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação.
francisco assis carolino Junior
coordenador da cEraT Paragominas

Protocolo: 657884
o ilmo. sr. Francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT 
Paragominas, desta Secretaria de Estado da fazenda, NoTifica aos ti-
tulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, nos 
termos dos artigos 11 da lei nº. 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei nº. 
5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do ricMS, aprovado pelo 
decreto nº. 4.676/01, a abertura de procedimento administrativo tributá-
rio cuja finalidade é Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, na forma do art. 14, 
§ 3o, iii da lei 6.182/98.
razão Social: NorTE BraSil MadEira EirEli (NorTE BraSil MadEira).
inscrição Estadual: 15.452.339-9
TErMo dE iNÍcio dE fiScaliZaÇÃo no 00.2018.48.0001683-8 - Período: 
de 01/2013 até 12/2017.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- dEclaraÇÃo coMPlETa do iMPoSTo dE rENda dE PESSoa JUrÍdica
- rEciBo dE ENTrEGa do arQUiVo da Efd – EScriTUraÇÃo fiScal 
diGiTal
- arQUiVo Efd do PErÍodo
- BalaNÇo PaTriMoNial
- coMProVaNTE dE ENTrEGa dE – diEf
- coMProVaNTE dE ENTrEGa do arQUiVo Efd do PErÍodo (01/2013 
até 12/2017)
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- daES (S) dE rEcolHiMENTo dE icMS
- diEf / GiEf
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS

- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS
- liVro dE rEGiSTro dE iNVENTário
- liVro dE rEGiSTro dE SaÍdaS
- liVro dE rEGiSTro dE UTiliZaÇÃo dE TErMoS dE ocorrÊNciaS
- NoTaS fiScaiS dE ENTradaS
- NoTaS fiScaiS dE SaÍda
Local p/ apanhar a Ordem de Serviço e a Notificação Fiscal: AV. PRESIDEN-
TE VarGaS, S/N – Paragominas – Pa, fone: (91)3429-3730/0880.
a presente NoTificaÇÃo não enseja, por si, penalidades, porém tem o 
condão de cientificar, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
No caso de haver aplicação de penalidades, no decorrer da ação fiscal, 
será o contribuinte notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se considera notificado, na forma do Art. 14, § 3o, III da 
lei no 6.182/98, efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação.
francisco assis carolino Junior
coordenador da cEraT Paragominas

Protocolo: 657887
a ilma. sra. LiLiaN de JesUs PeNHa ViaNa NoGUeira, coordena-
dora da cEraT Marabá, desta Secretaria de Estado da fazenda. faZ SaBEr 
a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro meio 
tomarem conhecimento, que foi lavrado Auto de Infração e Notificação 
Fiscal de Trânsito, decorrente de Termo de Apreensão e Depósito, contra o 
sujeito passivo abaixo relacionado:

aiNf Tad i.E/cNPJ/cPf raZÃo Social
582020510000095-4 582019390000859 823.046.532-00 GilSoN MarQUES da SilVa
582020510000097-0 582019390000858 823.046.532-00 GilSoN MarQUES da SilVa

492020510000676-7 492020390000543 19.117.785/0001-05 BEST NoTEBooKS iNdÚSTria E coMErcio dE 
EQUiPaMENToS dE iNforMáTica lTda

812020510001976-3 812020390001503 15.487.148-6 BraSi - NoX - MiNEraÇÃo E EXPorTaÇÃo dE 
METaiS lTda

812020510002540-2 812020390001969 15.660629-1 E.P. dE MElo SoUZa EirEli
352020510006910-9 352020390003282 15.326.857-3 XiNGU lacTEoS lTda
812020510002154-7 812020390001701 15.359.780-1 fraNciSca EliaNE coSTa
262020510002146-8 562020390001064 15.246.279-1 arcElorMiTal BraSil S.a.
262020510001993-5 562020390000715 15.349897-8 S M TElEcoM.NET lTda
812020510001569-5 812020390000463 950.560.842-04 aNGEla crUZ GalVao caSTro
322020510001960-7 322020390001208 15.574.966-8 coMErcial araUJo aTacado E VarEJo lTda

352020510006949-4 352020390003400 15.495.877-8 SM BroKEr, diSTriBUiÇÃo, iMPorTaÇÃo E EXPor-
TaÇÃo EirEli

322020510002017-6 322017390002429 15.330.867-2 GoUVEa & cardoSo lTda
812020510000321-2 812019390003993 15.488.496-0 fJS coMErcio dE fErro & aco EirEli
322020510002014-1 322017390001657 15.330.867-2 GoUVEa & cardoSo lTda

262020510001498-4 562020390000373 15.419.781-5 ad doS aNJoS coMErcio dE MaTEriaiS Para 
coNSTrUÇÃo EirEli

262020510001006-7 542020390000195 15.542.997-3 daNilo MorEira da SilVa coMErcio EirEli

262020510002143-3 562020390001098 15.679.492-6 MaXiMoS coMÉrcio aTacadiSTa dE ProdUToS 
aliMENTicioS EirEli

262020510001996-0 562020390000892 15.665.048-7 fEliX coMErcio VarEJiSTa dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUÇÃo lTda

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
deste edital, de acordo com o que estabelece a lei n.º 6.182, de 30 de de-
zembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, 
o que poderá ser feito diretamente junto a esta coordenação, localizada na 
rodovia Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, Bairro Nova 
Marabá, município de Marabá (PA), findo o qual sujeitar-se-á à cobrança 
executiva do crédito tributário.
liliaN dE JESUS PENHa ViaNa NoGUEira
coordenadora da cEraT Marabá

Protocolo: 657533

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo de aiNF - cerat castaNHaL
o coordenador Executivo regional de administração Tributária e Não Tribu-
tária de castanhal, desta Secretaria de Estado da fazenda
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais da firma LOJAS JOMO-
VEiS EirEli, inscrição Estadual nº 15.221.770-3, que o  auto de infração 
e Notificação Fiscal nº022016510002244-5, foi  julgado IMPROCEDEN-
TE em Primeira instância, deixando de recorrer de ofício ao Tribunal admi-
nistrativo de recursos fazendários - Tarf.
Hilário aUGUSTo fErrEira NETo
coordenador fazendário - cEraT castanhal

Protocolo: 657536
editaL de iNtiMaÇÃo de aiNF - cerat castaNHaL
o coordenador Executivo regional de administração Tributária e Não Tribu-
tária de castanhal, desta Secretaria de Estado da fazenda
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais da firma LOJAS JOMO-
VEiS EirEli, inscrição Estadual nº 15.234.137-4, que o  auto de infração 
e Notificação Fiscal nº022016510002256-9, foi  julgado IMPROCEDEN-
TE em Primeira instância, deixando de recorrer de ofício ao Tribunal admi-
nistrativo de recursos fazendários - Tarf.
Hilário aUGUSTo fErrEira NETo
coordenador fazendário - cEraT castanhal

Protocolo: 657537


